N° 2966

ARQUIVAMENTO dos autos n° 0619391-03.2020.8.04.0001. As razbes
do arquivamento estdo expostas no Despacho que se encontra a
disposicédo nesta Promotoria de Justiga. Outrossim, ressalta-se que a(s)
vitima(s), ou seu(s) representante(s) legal(is) podera(ao), no prazo de
30 (trinta) dias, contados da publicagdo deste Aviso, submeter a matéria
a reviséo do Conselho Superior do Ministério Publico.

Publique-se no Diério Oficial Eletrénico do Ministério Publico.

Atenciosamente,

Clarissa Moraes Brito
Promotora de Justica
142 Promotoria de Justica de Manaus

AVISO N° 011/2024/14PJ

O Ministério Publico do Estado do Amazonas, por intermédio do(a)
Exmo(a) Promotor de Justica abaixo assinado, nos termos do Art. 4° do
Ato PGJ n.° 334/2023, NOTIFICA para ciéncia de ANA CAROLINE
ROCHA DE SOUSA, Rua Manoel Ribeiro, n°® 46 — Tancredo Neves, (92)
981848358, da PROMOGAO DE ARQUIVAMENTO dos autos n°
0474198-15.2024.8.04.0001. As razdes do arquivamento estédo
expostas no Despacho que se encontra a disposi¢édo nesta Promotoria
de Justica. Outrossim, ressalta-se que a(s) vitima(s), ou seu(s)
representante(s) legal(is) podera(&do), no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da publicag@o deste Aviso, submeter a matéria a revisdo do
Conselho Superior do Ministério Publico.

Publique-se no Diario Oficial Eletrénico do Ministério Publico.
Atenciosamente,
Clarissa Moraes Brito

Promotora de Justica
142 Promotoria de Justica de Manaus

PORTARIA DE PROMOTORIA N° 0011/2024/53PRODEMAP
INQUERITO CIVIL n° 06.2024.00000645-1

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, através de
sua 532 Promotoria de Justica de Manaus, pelo Promotor de Justica que
esta subscreve, no exercicio de suas atribuicées constitucionais e
legais, maxime os artigos 127, caput, e 129, inciso Ill, da Constituigéo
Federal, e as disposices da Lei Organica Nacional n® 8.625/93 e da Lei
Complementar Estadual n° 011/93;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 225 da Constituicdo da
Republica, o meio ambiente é bem de uso comum do povo,
estabelecendo ainda que as condutas lesivas ao meio ambiente
sujeitardo os infratores, pessoas fisicas ou juridicas, as sangdes penais
e administrativas, independente da obrigacdo de reparar os danos
causado;

CONSIDERANDO que o art. 129, Ill, da Constituicdo Federal, prevé
como fungéo institucional do Ministério Publico, a promogéo do inquérito
civil e da agéo civil publica, para protecdo do patrimdnio publico e
social, do meio ambiente, e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que o artigo 88 da Constituicdo do Estado do
Amazonas elenca entre as fungdes institucionais do Ministério Publico a
de instaurar procedimentos administrativos e, para sua instrugao,
expedir notificacdes para tomada de depoimentos e esclarecimentos,
requisitar informagdes,
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exames, pericias e documentos, podendo promover inspegdes e
diligéncias investigatorias;

CONSIDERANDO que ao Ministério Publico compete intentar Acéo Civil
Publica, em caso de danos causados ao meio ambiente, ex vi artigos 1°
e 5° da Lei 7.347/85;

CONSIDERANDO a Noticia de Fato n.° 01.2023.00005286-3, cujo
objeto trata de suposta criagéo de cées e gatos no imével localizado na
Rua José Paranagud, n.° 674, bairro Centro, entre Rua Isabel e Manaus
Moderna, nesta cidade, causando odor e barulho aos moradores do
entorno;

CONSIDERANDO a INFORMACAO N° 30/2024 -
DMCAP/SEMMASCLIMA, em que se esclarece que uma equipe do
Departamento de Fiscalizacdo da SEMMAS esteve no local indicado no
dia 12 de dezembro de 2023 e, apos averiguagdes, sugere-se a
notificacdo do responsavel pela residéncia, de acordo com o artigo 17
da Lei Municipal n.° 1590/2011, que limita a quantidade de animais a
serem mantidos em residéncia;

CONSIDERANDO a necessidade de apurar detidamente os fatos
noticiados.

RESOLVE:

Instaurar o presente Inquérito Civil, cujo objeto apura criacdo de cédes e
gatos no imdvel localizado na Rua José Paranagud, n.° 674, bairro
Centro, entre Rua Isabel e Manaus Moderna, nesta cidade, causando
odor e barulho aos moradores do entorno, ao que

DETERMINO:

1) O registro do competente Inquérito Civil, com a devida autuacéo;

2) A designagdo de servidor administrativo para secretariar os
trabalhos;

3) A publicagéo da portaria no Diario Oficial Eletronico deste Ministério
Publico Estadual.

Dé-se ciéncia. Cumpra-se.

Manaus/AM, 10 de outubro de 2024

Carlos Sérgio Edwards de Freitas
Promotor de Justica 532 PRODEMAPH

PORTARIA DE PROMOTORIA N° 0017/2024/53PRODEMAP
INQUERITO CIVIL n° 01.2024.00003611-2

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, através de
sua 532 Promotoria de Justica de Manaus, pelo Promotor de Justica que
esta subscreve, no exercicio de suas atribuicdes constitucionais e
legais, méaxime os artigos 127, caput, e 129, inciso lll, da Constituicao
Federal, e as disposi¢8es da Lei Organica Nacional n° 8.625/93 e da Lei
Complementar Estadual n°® 011/93;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 225 da Constituicdo da
Republica, o meio ambiente € bem de uso comum do povo,
estabelecendo ainda que as condutas lesivas ao meio ambiente
sujeitardo os infratores, pessoas fisicas ou juridicas, as sanc¢des penais
e administrativas, independente da obrigacdo de reparar os danos
causado;

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTICA

Procuradora-Geral de Justica:

Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justica para
Assuntos Juridicos e Institucionais:
Anabel Vitéria Pereira Mendonca de Souza
Subprocurador-Geral de Justica para
Assuntos Administrativos:

André Virgilio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Publico:
Silvia Abdala Tuma

Secretaria-Geral do Ministério Publico:
Wandete de Oliveira Netto

Cémaras Civeis

Elvys de Paula Freitas

Sandra Cal Oliveira

Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nébia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos

Delisa Olivia Vieiralves Ferreira

Jorge Michel Ayres Martins

Anabel Vitéria Pereira Mendonga de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

PROCURADORES DE JUSTICA

Céamaras Criminais

Carlos Lélio Lauria Ferreira

Marlene Franco da Silva

Mauro Roberto Veras Bezerra

Sarah Pirangy de Souza

Aguinelo Balbi Janior

Liani Ménica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuguerque Matos

Maria José da Silva Nazaré

Cémaras Reunidas

Karla Fregapani Leite

Publio Caio Bessa Cyrino

Silvia Abdala Tuma

José Bernardo Ferreira Janior

Neyde Regina Demésthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral
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CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuguerque
(Presidente)

Silvia Abdala Tuma

Mara Nébia Albuquerque da Cunha
Silvana Nobre de Lima Cabral

Suzete Maria dos Santos

Neyde Regina Demésthenes Trindade
Marco Aurélio Lisciotto

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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CONSIDERANDO que o art. 129, Ill, da Constituicdo Federal, prevé
como fung&o institucional do Ministério Publico, a promogéo do inquérito
civil e da agéo civil publica, para protecdo do patriménio publico e
social, do meio ambiente, e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que o artigo 88 da Constituicdo do Estado do
Amazonas elenca entre as fung8es institucionais do Ministério Publico a
de instaurar procedimentos administrativos e, para sua instrugao,
expedir notificacdes para tomada de depoimentos e esclarecimentos,
requisitar informacdes, exames, pericias e documentos, podendo
promover inspecdes e diligéncias investigatorias;

CONSIDERANDO que ao Ministério Publico compete intentar A¢éo Civil
Publica, em caso de danos causados ao meio ambiente, ex vi artigos 1°
e 5°da Lei 7.347/85;

CONSIDERANDO a Noticia de Fato n° 01.2024.00003611-2, autuada
para apurar suposta atividade de depdsito de residuos soélidos
hospitalares, industriais e domésticos em area néo autorizada por 6rgéo
ambiental competente localizada na Estrada do Aleixo, Bairro Col6nia
Antdnio Aleixo.

CONSIDERANDO a necessidade de apurar detidamente os fatos a
seguir noticiados.

RESOLVO:

Instaurar o presente Inquérito Civil, em desfavor de MAURICIO
PASSOS AMORIM, RUA SATIRO DIAS, 11, JARDIM PETROPOLIS -
CEP 69067-000, Manaus-AM, CPF 000.669.392-08, brasileiro, cujo
objeto apura FAZER FUNCIONAR ATIVIDADE DE DEPOSIQAO DE
RESIDUOS SOLIDOS (DOMESTICOS, INDUSTRIAIS E HOSPITALAR)
EM AREA NAO AUTORIZADA PELO ORGAO AMBIENTAL
COMPETENTE, NA ESTRADA DO ALEIXO PROXIMO A AV NORTE,
COLONIA ANTONIO ALEIXO, ao que

DETERMINO:
1) O registro do competente Inquérito Civil, com a devida autuacéo;

2) A designacao de servidor administrativo Sr. Marcus Vinicius Bessa
Menezes para secretariar os trabalhos;

3) A Publicagéo da portaria no Diario Oficial Eletronico deste Ministério
Publico Estadual.

4) Encaminhe-se, no bojo do IC, requisicdo ao Diretor-Presidente do
IPAAM solicitando a imediata remessa do respectivo relatorio de
fiscalizagé@o no depésito de residuos sélidos hospitalares, domésticos e
industriais em area ndo autorizada, com localizagdo na Estrada do
Aleixo, Bairro Coldnia Antdnio Aleixo, conduta esta atribuida ao Sr.
Mauricio Passos Amorim;

Dé-se ciéncia. Cumpra-se.
Manaus/AM, <<Data ao finalizar>>
CARLOS SERGIO EDWARDS DE FREITAS

Promotor de Justica
532 PRODEMAPH

PORTARIA DE PROMOTORIA N° 0023/2024/46PJ

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, através da
462 Promotoria de Justica Especializada na Protecdo do Patriménio
Publico, pelo Promotor de Justica infra-assinado, no exercicio de suas
atribui¢es constitucionais e legais,

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTICA

Procuradora-Geral de Justica:

Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justica para
Assuntos Juridicos e Institucionais:
Anabel Vitéria Pereira Mendonca de Souza

Cémaras Civeis

Elvys de Paula Freitas

Sandra Cal Oliveira

Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nébia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos

Camaras Criminais

Subprocurador-Geral de Justica para
Assuntos Administrativos:

André Virgilio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Publico:
Silvia Abdala Tuma

Secretaria-Geral do Ministério Publico:
Wandete de Oliveira Netto

Aguinelo Balbi Janior

Delisa Olivia Vieiralves Ferreira

Jorge Michel Ayres Martins

Anabel Vitéria Pereira Mendonga de Souza
Marco Aurélio Lisciotto
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conferidas pelo art. 129, inc. Ill, da Constituicdo Federal; art. 8o, § 1o da
Lei n° 7.347/85; art. 26, |, da Lei n® 8.625/93; e art. 22 da Lei n°®
8.429/92, com a redacgdo da Lei 14.230/21;

CONSIDERANDO a Resolugdo n° 023, de 17 de setembro de 2007, do
Conselho Nacional do Ministério Publico, que disciplina, no ambito do
Ministério Publico Nacional, a instauragéo e tramitagdo do Inquérito
Civil;

CONSIDERANDO a Resolucéo n° 006/2015 — CSMP, que uniformizou
no Ministério Publico do Estado do Amazonas os expedientes de
investigacao civil, notadamente a nova redacéo dada pela Resolugao n®
065/2019-CSMP ao seu artigo 31;

CONSIDERANDO o teor do Memorando Circular n°® 215.2021.CAO-
PDC. 0743455.2021.021629, que determinou a edi¢éo e publicagédo de
nova portaria, sempre que houver prorrogacéo/renovacgéo de Inquérito
Civil e Procedimento Preparatorio;

CONSIDERANDO a Resolugéo n° 010/2022-CSMP, a qual determina
que a cientificagcdo do Conselho Superior do Ministério Publico acerca
da prorrogacao de prazo para a conclusdo do inquérito civil sera feita
por oficio contendo informacgéo do nimero dos autos, da data de sua
instauracéo e das prorrogacdes anteriores, devendo ser acompanhado
do despacho indicando as diligéncias imprescindiveis ou que
necessitem ser concluidas;

CONSIDERANDO o vencimento do prazo de tramitagdo do Inquérito
Civil n® 06.2022.00000080-5, instaurado para investigar o denunciado
endividamento exacerbado do Municipio de Manaus no periodo
mencionado na portaria inaugural, e especificamente a narrada conduta
de Violag&o dos Principios Administrativos.

CONSIDERANDO que, diante do apurado até o momento, considera-se
imprescindivel a conclusdo da investigacéo a realizacéo das diligéncias
determinadas no Despacho n.° 126/2024/46PJ, de 17/09/2024.

RESOLVE:

| — PRORROGAR o Inquérito Civil n°® 06.2022.00000080-5, a contar da
data da ultima prorrogagéo, tendo como investigado(s) Arthur Virgilio do
Carmo Ribeiro Neto e como objeto o endividamento do Municipio de
Manaus no periodo de 2013/2020, com salto de R$ 378,4 milhdes, em
2012, para R$ 3,2 bilhdes, em 2020.

Il — ENCAMINHAR cépia da presente Portaria, acompanhada do
Despacho supramencionado, ao Conselho Superior do Ministério
Pudblico para publicagdo, ap6s a analise do mérito da prorrogagéo.
Il — DETERMINAR o imediato cumprimento do Despacho de fls.
antecedentes e das providéncias nele determinadas.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Manaus, 08 de outubro de 2024.

TIMOTEO AGABO PACHECO DE ALMEIDA
Promotor de Justica
Atribuicdes Ampliadas para a 462 PRODEPPP

PROCURADORES DE JUSTICA

Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza

Liani Ménica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuguerque Matos
Maria José da Silva Nazaré

PORTARIA DE PROMOTORIA N° 0024/2024/46PJ

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, através da
462 Promotoria de Justica Especializada na Protecdo do Patrimonio
Publico, pelo Promotor de Justica infra-assinado, no exercicio de suas
atribuicdes constitucionais e legais, conferidas pelo art. 129, inc. Ill, da
Constituicdo Federal; art. 80, § 10 da Lei n°® 7.347/85; art. 26, |, da Lei
n° 8.625/93; e art. 22 da Lei n°® 8.429/92, com a redacédo da Lei
14.230/21;

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuguerque
(Presidente)

Silvia Abdala Tuma

Mara Nébia Albuquerque da Cunha
Silvana Nobre de Lima Cabral

Suzete Maria dos Santos

Neyde Regina Demésthenes Trindade
Marco Aurélio Lisciotto

Cémaras Reunidas

Karla Fregapani Leite

Publio Caio Bessa Cyrino

Silvia Abdala Tuma

José Bernardo Ferreira Janior

Neyde Regina Demésthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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